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 O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Os arts. 18 e 26 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado 

ao respectivo partido político pelo menos 3 (três) anos antes da data 

fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais.  

Parágrafo único. Não será observado o prazo referido no caput em 

relação ao eleitor que tiver mudado de partido em decorrência de 

incorporação ou fusão de partido, criação de novo partido, mudança 

substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou grave 

discriminação pessoal que tornou impossível a convivência partidária, 

assim reconhecido pela Justiça Eleitoral.” (NR)  

“Art. 26. Perde o mandato automaticamente o mandatário que deixar o 

partido sob cuja legenda tenha sido eleito, salvo nos casos de 

incorporação ou fusão de partido, criação de novo partido, mudança 

substancial ou desvio reiterado do programa partidário ou grave 

discriminação pessoal que torne impossível a convivência partidária.” 

(NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 13 de julho de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO II 
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DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

 

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o eleitor que estiver no pleno gozo de seus 

direitos políticos.  

 

Art. 17. Considera-se deferida, para todos os efeitos, a filiação partidária, com o 

atendimento das regras estatutárias do partido.  

Parágrafo único. Deferida a filiação do eleitor, será entregue comprovante ao 

interessado, no modelo adotado pelo partido.  

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 

filiação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos 

eletivos.  

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, 

com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  

 

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado faz comunicação escrita ao órgão de 

direção municipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.  

Parágrafo único. Decorridos dois dias da data da entrega da comunicação, o 

vínculo torna-se extinto, para todos os efeitos.  

 

Art. 22. O cancelamento imediato da filiação partidária verifica-se nos casos de:  

I - morte;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7656/2010 

4 

II - perda dos direitos políticos;  

III - expulsão;  

IV - outras formas previstas no estatuto, com comunicação obrigatória ao atingido 

no prazo de quarenta e oito horas da decisão.  

Parágrafo único. Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido 

e ao juiz de sua respectiva Zona Eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia 

imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas 

para todos os efeitos.  

 

CAPÍTULO V 

DA FIDELIDADE E DA DISCIPLINA PARTIDÁRIAS 

 

Art. 23. A responsabilidade por violação dos deveres partidários deve ser apurada 

e punida pelo competente órgão, na conformidade do que disponha o estatuto de cada partido.  

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida disciplinar ou punição por conduta que não 

esteja tipificada no estatuto do partido político.  

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo direito de defesa.  

 

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante da bancada de partido deve subordinar 

sua ação parlamentar aos princípios doutrinários e programáticos e às diretrizes estabelecidas 

pelos órgãos de direção partidários, na forma do estatuto.  

 

Art. 25. O estatuto do partido poderá estabelecer, além das medidas disciplinares 

básicas de caráter partidário, normas sobre penalidades, inclusive com desligamento 

temporário da bancada, suspensão do direito de voto nas reuniões internas ou perda de todas 

as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e da proporção 

partidária, na respectiva Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, pela atitude ou pelo 

voto, às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos partidários.  

 

Art. 26. Perde automaticamente a função ou cargo que exerça, na respectiva Casa 

Legislativa, em virtude da proporção partidária, o parlamentar que deixar o partido sob cuja 

legenda tenha sido eleito.  

 

CAPÍTULO VI 

DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E EXTINÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

 

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Civil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o 

registro do partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, se incorpore ou venha a se 

fundir a outro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.830, DE 2013 
(Do Sr. José Chaves) 

 
Dá nova redação ao art. 18 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
- Lei dos Partidos Políticos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7656/2010. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
  Art. 1º O art. 18 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 ─ Lei dos 
Partidos Políticos ─, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar 

filiado ao respectivo partido pelo menos seis (6) meses antes da data 
fixada para as eleições, majoritárias ou proporcionais.” 

 
  Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
A proposta para alterar a redação dos artigos 18 e 19 da Lei nº 9.096, de 19 

de setembro de 1995 – Lei dos Partidos Políticos – não impõe modificações no 
mérito daquele dispositivo, tampouco objetiva diminuir a rigidez que caracteriza a Lei 
nº 9.096/1995. 

 
O Autor do Projeto de Lei está consciente da que a redução do prazo 

estabelecido no artigo 18 mencionado não ofende a norma em vigor. Ao contrário, 
coloca-a em sintonia mais realista com a dinâmica dos fatos políticos, que 
acompanham a conjuntura social e econômica de uma Nação do tamanho e 
importância do Brasil. 

 
A atividade política congressual exige sempre a modernização das normas 

legais que conduzem a vida de uma nação e as de natureza eleitoral não constituem 
exceção. 

 
Nesse sentido, espera o apoio dos seus Pares para a aprovação da 

Proposição, porquanto a considera fundamental para atender a necessidade de 
detentores de mandatos eletivos ─ senador, deputado federal, deputado estadual e 
vereador ─ que, por razões diversas e em momentos especiais, são obrigados a 
procurar uma nova filiação partidária. 
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Sala das Sessões, em 25 de junho de 2013. 

 
Deputado JOSÉ CHAVES (PTB-PE) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 
17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

........................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

........................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Para concorrer a cargo eletivo, o eleitor deverá estar filiado ao respectivo 

partido pelo menos um ano antes da data fixada para as eleições, majoritárias ou 

proporcionais.  

 

Art. 19. Na segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, 

por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter, aos juízes 

eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para 

efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os seus filiados, da qual 

constará a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

§ 1º Se a relação não é remetida nos prazos mencionados neste artigo, permanece 

inalterada a filiação de todos os eleitores, constante da relação remetida anteriormente.  

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé poderão requerer, diretamente à Justiça 

Eleitoral, a observância do que prescreve o caput deste artigo.  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso às 

informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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Art. 20. É facultado ao partido político estabelecer, em seu estatuto, prazos de 

filiação partidária superiores aos previstos nesta Lei, com vistas a candidatura a cargos 

eletivos.  

Parágrafo único. Os prazos de filiação partidária, fixados no estatuto do partido, 

com vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem ser alterados no ano da eleição.  

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui 
Normas Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à 
União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

FUNDOS DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DOS MUNICÍPIOS 

 

Seção I 

Constituição dos Fundos 

 

Art. 86. Do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os artigos 43 e 46, 80% (oitenta por cento) constituem a receita da 

União e o restante será distribuído à razão de 10% (dez por cento) ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal e 10% (dez por cento) ao Fundo 

de Participação dos Municípios. 
Parágrafo único. Para cálculo da percentagem destinada aos Fundos de 

Participação, exclui-se do produto da arrecadação do imposto a que se refere o art. 43 a 

parcela distribuída nos termos do inciso II do artigo anterior.  

 

Art. 87. O Banco do Brasil S.A., à medida em que for recebendo as comunicações 

do recolhimento dos impostos a que se refere o artigo anterior, para escrituração na conta 

"Receita da União", efetuará automaticamente o destaque de 20% (vinte por cento), que 

creditará, em partes iguais, ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao 

Fundo de Participação dos Municípios. 

Parágrafo único. Os totais relativos a cada imposto, creditados mensalmente a 

cada um dos Fundos, serão comunicados pelo Banco do Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da 

União até o último dia útil do mês subseqüente.  

 

Seção II 

Critério de Distribuição do Fundo de  

Participação dos Estados 
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Art. 88. O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal, a que se refere o art. 86, será distribuído da seguinte forma: 
I - 5% (cinco por cento), proporcionalmente à superfície de cada entidade 

participante; 

II - 95% (noventa e cinco por cento), proporcionalmente ao coeficiente individual 

de participação, resultante do produto do fator representativo da população pelo fator 

representativo do inverso da renda per capita, de cada entidade participante, como definidos 

nos artigos seguintes. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, consideram-se: 

I - a superfície territorial apurada e a população estimada, quanto a cada entidade 

participante, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

II - a renda per capita, relativa a cada entidade participante, no último ano para o 

qual existam estimativas efetuadas pela Fundação "Getúlio Vargas".  

 

Art. 89. O fator representativo da população a que se refere o inciso II do artigo 

anterior, será estabelecido da seguinte forma:  

Percentagem que a população da entidade participante representa da população 

total do País:  

 

                                                                                                  Fator  

I - até 2% .................................................................................. 2,0  

II - acima de 2% até 5%:  

a) pelos primeiros 2% ............................................................... 2,0 

b) para cada 0,3% ou fração excedente, mais ........................... 0,3 

III - acima de 5% até 10%:  

a) pelos primeiros 5% ............................................................... 5,0 

b) para cada 0,5% ou fração excedente, mais ........................... 0,5 

IV - acima de 10% .................................................................. 10,0  

 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considera-se como população total 

do País a soma das populações estimadas a que se refere o inciso I do parágrafo único do 

artigo anterior.  

 

Art. 90. O fator representativo do inverso da renda per capita, a que se refere o 

inciso II do artigo 88, será estabelecido da seguinte forma:  

 

Inverso do índice relativo à renda per capita da entidade participante:  

 

                                                                                                     Fator 

Até 0,0045 .................................................................................. 0,4  

Acima de 0,0045 até 0,0055 ....................................................... 0,5 

Acima de 0,0055 até 0,0065 ....................................................... 0,6  

Acima de 0,0065 até 0,0075 ....................................................... 0,7  

Acima de 0,0075 até 0,0085 ....................................................... 0,8  

Acima de 0,0085 até 0,0095 ....................................................... 0,9  

Acima de 0,0095 até 0,0110 ....................................................... 1,0  
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Acima de 0,0110 até 0,0130 ....................................................... 1,2  

Acima de 0,0130 até 0,0150 ....................................................... 1,4  

Acima de 0,0150 até 0,0170 ....................................................... 1,6  

Acima de 0,0170 até 0,0190 ....................................................... 1,8  

Acima de 0,0190 até 0,0220 ....................................................... 2,0  

Acima de 0,220 ........................................................................... 2,5  

 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, determina-se o índice relativo à 

renda per capita de cada entidade participante, tomando-se como 100 (cem) a renda per capita 

média do País.  

 

Seção III 

Critério de Distribuição do Fundo de Participação  

dos Municípios 
 
Art. 91. Do Fundo de Participação dos Municípios a que se refere o art. 86, serão atribuídos: 

(“Caput” com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

I - 10% (dez por cento) aos Municípios das Capitais dos Estados; 

(Inciso com redação dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 
II - 90% (noventa por cento) aos demais Municípios do País. (Inciso com redação 

dada pelo Ato Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 1º A parcela de que trata o inciso I será distribuída 

proporcionalmente a um coeficiente individual de participação, resultante do 

produto dos seguintes fatores:  

a) fator representativo da população, assim estabelecido:  
Percentual da População de cada Município em relação à do conjunto das 

Capitais:  

                                                                                                                     Fator: 

Até 2% ........................................................................................................... 2  

Mais de 2% até 5%:  
Pelos primeiros 2%......................................................................................... 2  

Cada 0,5% ou fração excedente, mais............................................................ 0,5  

Mais de 5% .................................................................................................... 5  

b) Fator representativo do inverso da renda per capita do respectivo Estado, de 

conformidade com o disposto no art. 90. (Parágrafo com redação dada pelo Ato 

Complementar nº 35, de 28/2/1967) 

§ 2º A distribuição da parcela a que se refere o item II deste artigo, deduzido o 

percentual referido no artigo 3º do Decreto-lei que estabelece a redação deste parágrafo, far-

se-á atribuindo-se a cada Município um coeficiente individual de participação determinado na 

forma seguinte:  

Categoria do Município, segundo seu número de habitantes Coeficiente 

a) Até 16.980  

Pelos primeiros 10.188  0,6  

Para cada 3.396, ou fração excedente, mais 0,2  

b) Acima de 16.980 até 50.940   

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7702 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7656/2010 

10 

Pelos primeiros 16.980  1,0  

Para cada 6.792 ou fração excedente, mais 0,2  

c) Acima de 50.940 até 101,880  

Pelos primeiros 50.940  2,0  

Para cada 10.188 ou fração excedente, mais 0,2  

d) Acima de 101.880 até 156.216  

Pelos primeiros 101.880  3,0  

Para cada 13.584 ou fração excedente, mais 0,2  

e) Acima de 156.216  4,0 (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

1.881, de 27/8/1981)  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, consideram-se os municípios regularmente 

instalados, fazendo-se a revisão das quotas anualmente, a partir de 1989, com base em dados 

oficiais de população produzidos pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 59, de 22/12/1988) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 35, de 28/2/1967 e revogado 

pela Lei Complementar nº 91, de 22/12/1997) 

 
Seção IV 

Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 
 

Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União 

comunicará ao Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada 

Estado e do Distrito Federal, calculados na forma do disposto no art. 88, e de cada Município, 

calculados na forma do disposto no art. 91, que prevalecerão para todo o exercício 

subseqüente. 

 

Art. 93. Até o último dia útil de cada mês, o Banco do Brasil S.A. 

creditará a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município as quotas a eles 

devidas, em parcelas distintas para cada um dos impostos a que se refere o art. 

86, calculadas com base nos totais creditados ao Fundo correspondente, no mês 

anterior. 
§ 1º Os créditos determinados por este artigo serão efetuados em contas especiais, 

abertas automaticamente pelo Banco do Brasil S.A., em sua agência na Capital de cada 

Estado, no Distrito Federal e na sede de cada Município, ou, em sua falta, na agência mais 

próxima. 

§ 2º O cumprimento do disposto neste artigo será comunicado pelo Banco do 

Brasil S.A. ao Tribunal de Contas da União, discriminadamente, até o último dia útil do mês 

subseqüente.  

 

Seção V 

Comprovação da Aplicação das Quotas Estaduais e Municipais 
 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367463&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367463&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363983&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363615&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 94. Do total recebido nos termos deste Capítulo, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios destinarão obrigatoriamente 50% (cinqüenta por cento), pelo menos, 

ao seu orçamento de despesas de capital como definidas em lei de normas gerais de direito 

financeiro. 

§ 1º Para comprovação do cumprimento do disposto neste artigo, as pessoas 

jurídicas de direito público, nele referidas, remeterão ao Tribunal de Contas da União: 

I - cópia autêntica da parte pertinente das contas do Poder Executivo, relativas ao 

exercício anterior; 

II - cópia autêntica do ato de aprovação, pelo Poder Legislativo, das contas a que 

se refere o inciso anterior; 

III - prova da observância dos requisitos aplicáveis, previstos em lei de normas 

gerais de direito financeiro, relativamente ao orçamento e aos balanços do exercício anterior. 

§ 2º O Tribunal de Contas da União poderá suspender o pagamento das 

distribuições previstas no art. 86, nos casos: 

I - de ausência ou vício da comprovação a que se refere o parágrafo anterior; 

II - de falta de cumprimento ou cumprimento incorreto do disposto neste artigo, 

apurados diretamente ou por diligência determinada às suas Delegações nos Estados, mesmo 

que tenha sido apresentada a comprovação a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3º A sanção prevista no parágrafo anterior subsistirá até 

comprovação, a juízo do tribunal, de ter sido sanada a falta que determinou sua 

imposição, e não produzirá efeitos quanto à responsabilidade civil, penal ou 

administrativa do governador ou prefeito.  
 

CAPÍTULO IV 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS A COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES, 

ENERGIA ELÉTRICA E MINERAIS DO PAÍS 

 

Art. 95. Do produto da arrecadação do imposto a que se refere o art. 74 serão 

distribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 60% (sessenta por cento) do 

que incidir sobre operações relativas a combustíveis, lubrificantes e energia elétrica, e 90% 

(noventa por cento) do que incidir sobre operações relativas a minerais do País. 

Parágrafo único. (Revogado pelo Ato Complementar nº 35, de 28/02/1967) 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 
TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 
 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351388&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, 

os tratados e as convenções internacionais, os decretos e as normas 

complementares que versem, no todo ou em parte, sobre tributos e relações 

jurídicas a eles pertinentes.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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